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Dc lctrrd; coln o ar-rigo 236 do Esrâtuto ira criança e do 
^dorescerrê 

incorre em crime:" lurtL"rit út'i ct'b ''tçar a açà,s de aurorirudc judiciáriu, nrcmbro ,o conserho Tu*ror ou
represenuute lo llinistério púbtico no atercicio tle funçào previrta na lci,,.

Desra tbrma o fato dos motoristas dos conserhos Tutelares não estârem recebendo seus
saliilios. ê. poí13ntú. cejssrcrn suas àtividâder. compromete o efetiYo trabârho dos conserhcir,ls'lurelares qre estrrão inrpedidos do preno cxcrcício rre suas funções. o quê corocârá em risco a detêsa
i,rre,.:ral Jtrs rlireiros rjas criar.:ças e adolescentes da cidade de São paul..

Ccíô de podcr conrribuir para cr fonalecirnenro da DcraÔcr:rcia panicipariv . o FITI DCA;SP
:1ÊrJdcfs

Aten eDle

OI. l(, I() F\lD(_'A/SP: n " 6611001

o F('r unr \rur:i'-ipar tc Dcfesa ,os Direitos ds criança e ao Adorcsce.nre, após rcr.ebimento de
'l.r,,.rdrlrs. \,crn atriltis deste solicirar do Consclho Vunicipal dos Dircitos da Criarrça c <Jo
. \,j.,{,:sicírrc-. esc lJrcc irrrcn los sobrc o NÀO pAGr\MENTO 

dos nrotoristas dos Consclhos Tutelrres da: i,l.r,J< ,Jc Srio Í)aulo. trcrn corno reconrendar c LlgERrfÇÀO URÇENTE da vcrba para o pjs:uneot(1
"l'''': rir''ri'rri:'QrS cros c'.'nsclh.'s Tutcrarcs, p3ra quc não haja prcjuí7., das açôes dLrs conrclhciro,,.s
turclJrr's.
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